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LEI N.° 90812003. 
De 18 de Julho de 2003. 

Dispõe Sobre:  "Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por meio 
da Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadania, através 
do ITESP e dá outras providências." 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Sandovalina, 
Estado de São Paulo, uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER,  que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Estado de 
São Paulo, por meio da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, através da 
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo, bem como assinar os 
respectivos Termos Aditivos posteriores, visando o recebimento de recursos 
financeiros para a execução e conservação de estradas rurais. 

Art. 2.° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de Crédito 
Adicional Especial no limite do crédito repassado pelo Governo Estadual com vistas a 
fazer face as despesas com execução do Convênio. 

Art. 3.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.° - Revogam-se as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Sandovalina, 18 de Julho de 2003. 

Divaldo Pereira de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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Registrada e Publicada em data supra e afixada em local de costume. 

Maria Pereira de ,Oliveira 
Chefe ie Gabinete 
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